
97ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
20 de agosto de 2020 



ª

Conselho Gestor do FUNDURB 
09 de junho de 2025 



1. Comunicações Gerais 

2. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho 

Gestor 





Substituição temporária da Chefia de Gabinete da SMUL 

 

Portaria de Substituição n° 57/2025/SMUL/GAB, publicado 

no D.O.C. de 28 de maio de 2025, p. 245 

Substituição do Chefe de Gabinete do período de 02 a 

09/06/2025. 

Chefe de Gabinete Substituta: Fernanda Passos Vieira 

 



Representante Gabinete do Prefeito 

Portaria SGM 156, de 06 de junho de 2025, publicado no 

D.O.C. de 09 de junho de 2025, p.  

Conselheiro Suplente: Ricardo Figueiredo Veiga 

 

 

 





* Inclui Restos a pagar processados e não processados 

Restos a Pagar 2024* Valor (R$) 

Saldo Transferido (a) 438.196.836,82 

Liquidado (b) 212.151.563,20 

Pagamento (c)  213.696.973,27 

Cancelamento (d)  94.280.181,22 

Saldo a pagar – liquidado (b-c)  1.545.410,07 

Saldo a pagar – a liquidar (a-b-d) 131.765.092,40 

Este saldo é o que será 
utilizado para aumento 
no valor total do Fundo 
– caso aprovado pelo 
CG 



Secretaria SEI Aprovado (R$) Proposta (R$) Diferença (R$) 

SMSUB 150.272.610,00 150.272.610,00 

SEHAB 542.078.367,00 542.078.367,00 

SEME 6019.2024/0003320-7 20.000.000,00 30.086.560,93 10.086.560,93 

SMT 6020.2024/0058722-4 120.272.610,00 120.272.610,00 

SIURB 200.272.610,00 200.272.610,00 

SMC 6025.2024/0025460-5 39.756.345,00 39.756.345,00 

SVMA 6027.2024/0023009-0 40.000.000,00 70.481.924,25 30.481.924,25 

SMUL 60.000.000,00 60.000.000,00 

Total 1.172.652.542,00 1.213.221.027,18 40.568.485,18 



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB; 

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (126897753/ 126897945) enviadas no Processo SEI 

6019.2024/0003320-7; 

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Extraordinária, realizada em 09 de junho de 2025, por xxxxx de 

votos, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2025 da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 

aumentando seu limite de R$ 20.000.000,00 para R$ 30.086.560,93, conforme consta no Anexo I (xxxxxxx). 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 



Secretaria SEI Aprovado (R$) Proposta (R$) Diferença (R$) 

SMSUB 150.272.610,00 150.272.610,00 

SEHAB 542.078.367,00 542.078.367,00 

SEME 6019.2024/0003320-7 20.000.000,00 30.086.560,93 10.086.560,93 

SMT 6020.2024/0058722-4 120.272.610,00 120.272.610,00 

SIURB 200.272.610,00 200.272.610,00 

SMC 6025.2024/0025460-5 39.756.345,00 39.756.345,00 

SVMA 6027.2024/0023009-0 40.000.000,00 70.481.924,25 30.481.924,25 

SMUL 60.000.000,00 60.000.000,00 

Total 1.172.652.542,00 1.213.221.027,18 40.568.485,18 



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB; 

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (126864050/ 126864071) enviadas no Processo SEI 

6020.2024/0058722-4; 

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Extraordinária, realizada em 09 de junho de 2025, por xxxxx de 

votos, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2025 da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e 

Transporte, sem alteração do limite total do FUNDURB, conforme consta no Anexo I (xxxxxxx). 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 



Secretaria SEI Aprovado (R$) Proposta (R$) Diferença (R$) 

SMSUB 150.272.610,00 150.272.610,00 

SEHAB 542.078.367,00 542.078.367,00 

SEME 6019.2024/0003320-7 20.000.000,00 30.086.560,93 10.086.560,93 

SMT 6020.2024/0058722-4 120.272.610,00 120.272.610,00 

SIURB 200.272.610,00 200.272.610,00 

SMC 6025.2024/0025460-5 39.756.345,00 39.756.345,00 

SVMA 6027.2024/0023009-0 40.000.000,00 70.481.924,25 30.481.924,25 

SMUL 60.000.000,00 60.000.000,00 

Total 1.172.652.542,00 1.213.221.027,18 40.568.485,18 



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB; 

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (127219247 / 127219246) enviadas no Processo SEI 

6025.2024/0025460-5; 

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Extraordinária, realizada em 09 de junho de 2025, por xxxxx de 

votos, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2025 da Secretaria Municipal de Cultura e Economia 

Criativa, sem alteração do limite total do FUNDURB, conforme consta no Anexo I (xxxxxxx). 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 



Secretaria SEI Aprovado (R$) Proposta (R$) Diferença (R$) 

SMSUB 150.272.610,00 150.272.610,00 

SEHAB 542.078.367,00 542.078.367,00 

SEME 6019.2024/0003320-7 20.000.000,00 30.086.560,93 10.086.560,93 

SMT 6020.2024/0058722-4 120.272.610,00 120.272.610,00 

SIURB 200.272.610,00 200.272.610,00 

SMC 6025.2024/0025460-5 39.756.345,00 39.756.345,00 

SVMA 6027.2024/0023009-0 40.000.000,00 70.481.924,25 30.481.924,25 

SMUL 60.000.000,00 60.000.000,00 

Total 1.172.652.542,00 1.213.221.027,18 40.568.485,18 

Cancelamento de 

restos a pagar 



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB; 

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (126735486/ 126735629) enviada no Processo SEI 

6027.2024/0023009-0; 

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Extraordinária, realizada em 09 de junho de 2025, por xxxxx de 

votos, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2025 da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 

Ambiente, aumentando seu limite de R$ 40.000.000,00 para R$ 70.481.924,25, conforme consta no Anexo I (xxxxxxx). 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 



 
 

41ª REUNIÃO ORDINÁRIA 25 de fevereiro 

45ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 22 de abril 

42ª REUNIÃO ORDINÁRIA 20 de maio 

46ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 09 de junho 

43ª REUNIÃO ORDINÁRIA 19 de agosto 

44ª REUNIÃO ORDINÁRIA 18 de novembro 



Assessoria Técnica de Colegiados e Comissões – ATECC 

fundurb@prefeitura.sp.gov.br 

Junho/2025 

mailto:fundurb@prefietura.sp.gov.br

